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E M E N TA

AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. INADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA
ENTRE DECISÕES DE TURMAS RECURSAIS DE DIFERENTES
REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA DOS
ACÓRDÃOS PARADIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NE-
CESSIDADE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU.
1.Trata-se de agravo regimental contra decisão monocrática de inad-
missibilidade do incidente de uniformização prolatada pelo Presidente
da TNU.
2.A Turma Recursal decidiu que a requerente ingressou no RGPS em
julho de 2007, mas já estava inapta para o trabalho desde 24 de abril
de 2007. Negou direito a auxílio-doença porque a incapacidade para
o trabalho era pré-existente à filiação previdenciária.
3.A requerente arguiu divergência jurisprudencial em face de acórdão
paradigma da Turma Recursal do Mato Grosso, que, num deter-
minado caso concreto, considerou que a doença progressiva se agra-
vou com o passar do tempo e que a segurada não estava incapaz antes
da filiação previdenciária.
4.O acórdão paradigma não foi exibido em inteiro teor nem teve sua
autenticidade comprovada. A petição de uniformização limitou-se a
transcrever em seu corpo a ementa de um julgado da TNU que, no
relatório, mencionava o referido julgado da Turma Recursal do Mato
Grosso. E a TNU, naquele caso, não conheceu do incidente de uni-
formização justamente porque o acórdão paradigma - que agora se
pretende invocar como fonte demonstrativa de divergência jurispru-
dencial também neste processo - estava "desamparado da respectiva
cópia, atraindo, assim, a incidência da Questão de Ordem nº 03 desta
TNU". A TNU não reconheceu a autenticidade do julgado paradigma,
nem a requerente tratou de comprovar a fidedignidade dele.
5.Quando o incidente de uniformização de jurisprudência questiona
divergência entre acórdãos prolatados por Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões, ao requerente incumbe o ônus de carrear aos autos
a íntegra dos julgados apontados como paradigmas. Trata-se de ônus
da parte, que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de
Ordem nº 3 da TNU.
6.O requerente pode se desincumbir desse ônus mediante juntada de
certidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência
ou, ainda, com reprodução de página da internet com indicação da
respectiva fonte (endereço URL). Não basta a mera transcrição do
inteiro teor do acórdão paradigma no corpo da petição de unifor-
mização. Trata-se de exigência formal que, além de permitir a ve-
rificação da divergência apontada, visa a assegurar a autenticidade do
conteúdo das decisões reportadas.
7.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os membros da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais negar provimento ao agravo regimental.
Brasília, 25 de abril de 2012.

ROGERIO MOREIRA ALVES
Juiz Federal Relator
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E M E N TA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍ-
LIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍ-
CIO DA INCAPACIDADE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE
SEGURADO DURANTE O PERÍODO EM QUE O AUTOR FOI
BENEFICIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PRECEDENTES DO
STJ E DESTA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO PA-
RA RESTAURAR A SENTENÇA. APLICAÇÃO DA QUESTÃO
DE ORDEM 02/TNU.
1. Pedido de concessão de benefício de auxílio-doença, mediante
reconhecimento da qualidade de segurado da autora na data do re-
querimento administrativo e na data de início da incapacidade.
2. Sentença de procedência do pedido.
3. Reforma da sentença pela 2ª Turma Recursal de Santa Catarina, ao
argumento de que, considerando que a última contribuição vertida
pela autora se refere à competência 12/2005, que esta permaneceu no
gozo de auxílio-doença de 24.12.2005 a 28.08.2009, e que a per-
cepção de benefício por incapacidade não suspenderia ou interrom-
peria o período de graça, na data de início da incapacidade - janeiro
de 2010 - a autora já não ostentava a qualidade de segurado.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fulcro no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001.
5. Sustenta a recorrente que o acórdão vergastado diverge da ju-
risprudência dominante do e. Superior Tribunal de Justiça e dos
Tribunais Regionais Federais de 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Regiões, que entendem
não ocorrer a perda da qualidade de segurado em razão da percepção
de benefício por incapacidade e conseqüente interrupção dos reco-
lhimentos de contribuições previdenciárias durante o período.
6. O incidente foi inadmitido pela Presidência da 2ª Turma Recursal
de Santa Catarina, ao argumento de não restar comprovada a di-
vergência alegada.
7. Com a devida vênia, entendo que o presente recurso deve ser
conhecido. Diferentemente do afirmado pela decisão da Presidência
da 2ª Turma Recursal de Santa Catarina, o presente incidente de
uniformização não trata do cômputo do tempo em que o segurado

esteve no gozo de auxílio-doença como carência para fins de con-
cessão de outro benefício previdenciário, mas sim da manutenção da
qualidade de segurado enquanto a parte estiver no gozo de benefício
por incapacidade. Esta é a divergência sustentada.
8. Inicialmente, deve-se ressaltar que os acórdãos apontados como
paradigma do dissenso oriundos de Tribunal Regional Federal não
podem ser considerados como representativos da divergência, uma
vez que não atendem ao requisito previsto no art. 14, § 2º, da Lei n.°
10.259/01.
9. Os acórdãos do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, per-
fectibilizam a divergência alegada, comprovando o entendimento ado-
tado pela 5ª e 6ª Turmas do e. STJ.
10. No caso concreto a autora percebeu benefício de auxílio-doença
entre 24.12.2005 e 28.08.2008, permanecendo desempregada - con-
forme entendimento adotado pela sentença e pelo acórdão recorrido -
até a data do requerimento administrativo (25.01.2010), o que es-

tendeu o período de graça por 24 meses, consoante art. 15, II, § 2º da
Lei n.º 8.213/91. Ocorre que, no caso concreto, não se pode con-
siderar como início do período de graça o momento em que o se-
gurado deixou de contribuir, uma vez que tal circunstância se deve ao
início do percebimento de benefício por incapacidade, situação pre-
vista pelo inciso I do referido art. 15, que faz com que a autora
mantenha, nesse ínterim, a qualidade de segurado, dessa forma, o
período de graça teria início somente a partir da cessação do auxílio-
doença, período em que a autora não contribuiu, aí sim, volunta-
riamente, porquanto desempregada.
11. Nesse sentido, já se manifestou o e. STJ: "PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO.
PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELE-
VÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-
OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. RE-
CURSO PROVIDO. 1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de
Justiça uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário
o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por
idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, § 1º, da
Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício pre-
videnciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha
perdido a qualidade de segurado. 2. "Não perde a qualidade de se-
gurado aquele que deixa de contribuir para a Previdência Social em
razão de incapacidade legalmente comprovada" (REsp 418.373/SP,
Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 1º/7/02). 3.
Recurso especial provido. (REsp 800.860/SP, Rel. Ministro ARNAL-
DO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,
DJe 18/05/2009)", ainda, "PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPE-
CIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERI-
ZADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUA-
LIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 1. Os Embargos
de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos
indicados no art. 535 do CPC (omissão, contradição ou obscuridade),
não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 2. O
Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de con-
tribuir por período igual ou superior a 12 meses, se em decorrência de
incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 3. Re-
curso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à
origem e ali ser decidido como de justiça. (REsp 956.673/SP, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,
julgado em 30/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 354)" Grifei.
12. Na mesma linha, este Colegiado: "PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE NA QUALIDADE DEPENDENTE. VIÚVA. MANU-
TENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS ATÉ
SEU ÓBITO. CONFIGURAÇÃO DE PERMANÊNCIA DA INCA-
PACIDADE PARA O TRABALHO POSTERIOR À CESSAÇÃO
DO AUXÍLIO-DOENÇA DEMONSTRADA NOS AUTOS. INTER-
PRETAÇÃO DO STJ APLICÁVEL À MATÉRIA. RECURSO CO-
NHECIDO E PROVIDO. 1. O trabalhador que deixa de contribuir
para a Previdência Social por período superior a doze meses, em
razão de estar incapacitado para o trabalho, não perde a qualidade de
segurado se demonstrada nos autos tal situação e, especialmente, pela
precedência de auxílio-doença sob o mesmo fundamento da inca-
pacidade apurada. 2. Posicionamento firmado no STJ quanto à ma-
téria (REsp 543.629/SP). 4. Incidente conhecido e provido. (PEDI-
LEF 200770950124664, JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA WEI-
BEL KAUFMANN, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJ
19/08/2009.)"
13. No caso concreto, nem se trata de ausência de contribuições em
razão de incapacidade laboral sem o recebimento do benefício cor-
respondente, situação na qual seria ônus do segurado comprovar a
incapacidade naquele período, trata-se, em verdade, de situação na
qual o segurado incapacitado para o labor - e em gozo de benefício
por incapacidade - mantém a qualidade de segurado enquanto estiver
nesta situação.
14. Ante a argumentação expendida, o voto é por uniformizar o
entendimento de que o segurado que deixa de contribuir para a
Previdência Social em razão de comprovada incapacidade laboral,
não perde a qualidade de segurado enquanto perdurar esta situação,
mormente se durante este período o segurado perceber benefício por
incapacidade.
15. Dessa forma, deve ser dado provimento ao presente incidente de
uniformização, restaurando-se a sentença prolatada em 1º grau.
16. Nos termos da Questão de Ordem n.° 02/TNU "O acolhimento do
pedido de uniformização gera dois efeitos: a reforma da decisão da
Turma Recursal e a conseqüente estipulação de honorários advo-
catícios, se for o caso, bem assim a prejudicialidade do recurso
extraordinário, se interposto.", fixo os honorários em 10% sobre o
valor atualizado da causa.
17. Incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e pro-
vido, nos termos acima.
18. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao
resultado desse julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a',
do RITNU.

ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima
indicadas, decide a TNU - Turma Nacional de Uniformização CO-
NHECER E DAR PROVIMENTO ao Incidente de Uniformização de
Jurisprudência interposto pela parte requerente, nos termos da fun-
damentação.
Brasília, 29 de março de 2012.

ADEL AMÉRICO DE OLIVEIRA
Juiz Federal Relator

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 91, do dia 11/05/2011, Seção
1, páginas 430/431, nas Decisões da 1ª Sessão de Julgamento de
Processos, da 4ª Câmara Recursal, realizada em 29 de março de 2012,
onde se lê: 1- Processo-COFECI nº 635/2010. Recte e Recdo: CRECI
2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MIGUEL LUIZ ZAGO-CRECI
39436. leia-se: 1- Processo-COFECI nº 635/2010. Recte e Recdo:
CRECI 2ª Região/SP "ex officio". Autuado: MIGUEL LUIZ ZAGO-
CRECI 39436. DECISÃO: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. Brasília(DF), 06 de junho de 2012.

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO No- 429, DE 30 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre o registro das ações profis-
sionais no prontuário do paciente, e em ou-
tros documentos próprios da Enfermagem,
independente do meio de suporte - tradi-
cional ou eletrônico.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho
de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, CONSIDERANDO o
disposto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que dispõe sobre
a regulamentação do exercício da Enfermagem, e no Decreto nº
94.406, de 08 de junho de 1987, que a regulamenta;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de
Enfermagem, aprovado pela Resolução Cofen nº 311, de 8 de fe-
vereiro de 2007, naquilo que diz respeito, no prontuário, e em outros
documentos próprios da Enfermagem, de informações referentes ao
processo de cuidar da pessoa, família e coletividade humana (Artigos
25, 35, 41, 68, 71 e 72), e naquilo que diz respeito ao sigilo pro-
fissional (Artigos 81 a 85);

CONSIDERANDO o prontuário do paciente e outros do-
cumentos próprios da Enfermagem, independente do meio de suporte
- tradicional (papel) ou eletrônico -, como uma fonte de informações
clínicas e administrativas para tomada de decisão, e um meio de
comunicação compartilhado entre os profissionais da equipe de saú-
de;

CONSIDERANDO os avanços e disponibilidade de soluções
tecnológicas de processamento de dados e de recursos das teleco-
municações para guarda e manuseio de documentos da área de saúde,
e a tendência na informática para a construção e implantação do
prontuário eletrônico do paciente nos serviços de saúde;

CONSIDERANDO os termos da Resolução Cofen nº 358, de
15 de outubro de 2009, em seu Artigo 6º, segundo o qual a execução
do Processo de Enfermagem deve ser registrada formalmente no
prontuário do paciente; e

CONSIDERANDO tudo mais que consta nos autos do
PAD/Cofen nº 510/2010 e a deliberação do Plenário em sua 415ª
Reunião Ordinária,

R E S O LV E
Art. 1º É responsabilidade e dever dos profissionais da En-

fermagem registrar, no prontuário do paciente e em outros docu-
mentos próprios da área, seja em meio de suporte tradicional (papel)
ou eletrônico, as informações inerentes ao processo de cuidar e ao
gerenciamento dos processos de trabalho, necessárias para assegurar a
continuidade e a qualidade da assistência.

Art. 2º Relativo ao processo de cuidar, e em atenção ao
disposto na Resolução nº 358/2009, deve ser registrado no prontuário
do paciente:

a) um resumo dos dados coletados sobre a pessoa, família ou
coletividade humana em um dado momento do processo saúde e
doença;

b) os diagnósticos de enfermagem acerca das respostas da
pessoa, família ou coletividade humana em um dado momento do
processo saúde e doença;

c) as ações ou intervenções de enfermagem realizadas face
aos diagnósticos de enfermagem identificados;

d) os resultados alcançados como consequência das ações ou
intervenções de enfermagem realizadas.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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